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Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro (05/12/2024) às oito e trinta minutos, em
primeira chamada, em segunda chamada, e às oito horas e quarenta e cinco minutos, em segunda chamada, iniciou-se
a tricentésima quadragésima segunda reunião (ordinária) do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de
Londrina (CMDPI Londrina), em sessão plenária, convocada por meio do Ofício CMDPI nº 103/2024 (encaminhado
através do grupo do WhatsApp), sob a coordenação de sua Presidente, Sr.ª Luciana Ferreira Alvarez, e com a presença
dos seguintes conselheiros e conselheiras:  Luciana Ferreira Alvarez, Thays Teles de Sousa,  Sidney Antonio
Bertho,  Rosana Amarilha de Castro, Tania Regina da Silva,  Janaina de Almeida Carneiro,  Marcelo Alves Pereira
Filho, Juliana Silva Pereira, Marcia Maria Venturelli,   Pushpamary Susaiapan, João Otávio Hegeto de Souza, Elaine
Cristina de Oliveira, Sania Stefani,  Maria Madalena Rodrigues, Tatiana Marin,  Neusa da Silva Santos, , Leonice
Torres, Maria Isabel Peixoto, Shigueya Koiwo Yoshimura.Outros participantes: Wellington Junior de Souza,
Fernanda Cristina de Melo, Mayara Pereira Rosa, Angela Tomasetti, Manoel Rodrigues Amaral, Anna Laura
Marquette Testa. Pauta da 342ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMDPI; 1. Aprovação da ATA 340º (10/10/24) e
ATA 341º de (16/10/24); das reuniões anteriores, Luciana inicia com uma breve releitura das atas por assunto tratado e
na sequência abre a votação, ata aprovada por unanimidade, na sequência inicia-se os assuntos da pauta; 2.
Prorrogações do prazo de execução para o Ano de (2025) dos Termos de Colaboração e Aprovação de Recursos (
FMDPI) Prorrogações das seguintes instituições Sociedade Espírita de Promoção Social - SEPS / TC/SMI - 02/2022
com valor mensal de R$ 209.616,42 e com valor anual de R$ 2.515.397,04, Obras Assistenciais São Vicente de Paula /
TC/SMI - 03/2022 com o valor mensal de R$ 16.904,55, e com o valor anual de R$ 202.854,60 e Lar Maria Tereza
Vieira / TC/SMI - 04/2022 com o valor mensal de R$ 141.998,22 e com valor anual de R$ 1.703.978,64, Luciana
inicia esclarecendo que trata-se de recursos da fonte livre, Município e o CMDPI aprova a prorrogação   Luciana
informa os valores mensais e anuais de cada instituição. Aberta votação, aprovado as prorrogações dos Termos de
Colaboração por unanimidade, na sequência inicia-se o assunto: 3. Aprovação de TC prorrogação com recursos do
FMDPI, Luciana informa que estes Termos de Colaboração serão realizados com recursos do FMDPI sendo as
seguintes Instituições: Associação de Arte e Cultura de Londrina - CORRE / TC/SMI - 01/2024 com o valor mensal de
R$ 6.600,00 e valor anual de R$ 72.600,00, Associação de Arte e Cultura de Londrina - CORRE / TC/SMI - 02/2024
com o valor mensal de R$ 9.163,64 e valor anual de R$ 100.800,00, Associação Londrinense de Circo / TC/SMI -
03/2024 com o valor mensal de R$ 7.200,00 e valor anual de R$ 79.200,00 e Instituto Não Me Esqueças / TC/SMI -
01/2023 com o valor mensal de R$ 29.639,46 e valor anual de R$ 355.673,52. Luciana inicia falando sobre cada
prorrogação sobre os valores mensais e anuais de cada instituição, com isso também comenta que a instituição de
Circo pode ser que não seja aprovado pois ainda não solicitaram renovação de registro entre outros demais quesitos.
Aberta votação, ata aprovada por unanimidade, na sequência inicia-se os assuntos da pauta; Mara comenta sobre a
preocupação sobre fila de espera de 40 pessoas e outras entrevistas e anda fazendo tudo o que pode e que hoje
conseguiu um espaço e que terá profissionais para cada atendimento, e que não tem uma expectativa de quantidade
para esses 70 idosos que estão em espera e que aprecie com carinho. Luciana comenta que precisa ser justa com todas
as entidades e que esse financiamento é do fundo e não pode ser do fundo tem que ser do município. Mara comenta
que como está com período de transição tem essa questão política e que demora mesmo. Luciana comenta sobre que é
um serviço que adia o serviço e com isso também atende as famílias mais vulneráveis.  4. Esclarecimento sobre o
Projeto do Lar Maria Tereza Vieira aprovado na reunião anterior / Projeto "ÁGAPE", Luciana informa sobre  o projeto
ágape  que foi um equívoco que não é projeto do banco e sim plano de ação referente a deliberação do CEDIPI-PR
para ILPI's e que o tramite é pela DAF, pois recurso já foi deliberado. 5. Aprovação de Registro para instituições
que são: Lar São Vicente de Paulo, Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical –
SINDINAPI, Saint Germain Centro de Convivência e Apoio Geriátrico, Casa de Repouso Colibri, Mais Vida em Casa
– ILPI, Luciana comenta que essas instituições estão com registro provisório e por isso está passando para o registro
anula com vencimento em 31/05/2025, o provisório é em razão de não haver problemas, somente aguaradam vistoria
anual da vigilância e do bombeiro no caso do Lar São Vicente e SINDINAPI . Aberta votação, ata aprovada por
unanimidade, na sequência inicia-se os assuntos da pauta; 5. Luciana inicia apresentação do ano de 2022 a 2024. 6.
Informes: Não tenhum informe com isso Luciana encerra a reunião.
 



Nada mais havendo a ser deliberado, a reunião encerrou-se às dez horas e quinze minutos (11h 00min). Lida e achada
conforme, vai a presente ata devidamente escrita por mim, Wellington Junior de Souza, estagiário do CMDPI e pela
presidente do CMDPI Londrina, Sr.ª Luciana Ferreira Alvarez.
 
Ata aprovada em plenária dia 09/01/2025
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